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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N2  016/2)22-PE; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 02612022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERIÇOS COMF 

TIPO DE LICITAÇÃO ' MENOR PRI 
REGIME DE EXECUÇÃO: O regim 
seja, os serviços serão executados 
e necessidades do contratante. 
LOCAL DO PREGÃO: www.blLori 
no link - acesso publico" 

O 	INICIO DE RECEBIMENTO DA 
11 de ABRIL de 2022; 
A PARTIR DAS 08:00 HORAS (1 

O (POR ITEM/ROTA). 
de execução (indireta) será por preço unitário, ou 

forma PARCELADA, de acordo com as solicitações 

"Acesso Identificado 

de Brasília-DF) 

DATA DE ABERTURA DA PROPOSTA 
27 de ABRIL de 2022; 
Das 13:00h AS 14:00 HORAS (Horário de Brasília-DF) 

DATA DE ABERTURA DA DIS 
27 dê ABRIL dê 2022; 
HORA DE ABERTURA DA SE1 
ÀS 14:00 HORAS (Horário de 

CNPJ n.0  0772654010001-04 - 
R. José Joaquim de 

DE PREÇOS 

DE DISPUTA DE PREÇOS 
ílla-DF). 

torna público, para conhecimento dos interessados, 
Ia Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n 2  
E 2022, juntados ao processo administrativo de que 
:)rirá no horário, data e local acima indicados, as 
UMENTOS DE HABILITAÇÃO referentes à licitação 
escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a 
;ão, observadas as normas e condições do presente 
a Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei n° 
ias alterações posteriores, Lei Complementar 123 de 
:erações posteriores. 

palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 

que trata o presente edital; 
participa desta licitação; 
alizada da situação jurídica, qualificação técnica e 
ide fiscal que seja exigida neste edital, do vencedor 

ira Municipal de Pedra Branca 
(68)3512-2437— Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  
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O titular da origem desta licitaç 
que o Pregoeiro, assessorado 
010404/2022 de 01 DE ABRIL 
trata esta licitação, receberá e 
PROPOSTAS DE PREÇOS e os D 
objeto deste instrumento, para 
contratação do objeto desta licil 
Edital e as disposições contidas 
8666, de 21 de junho de 1993 e 
14 de Dezembro de 2006 e suas 

Nesta licitação serão enconti 
significados, conforme abaixo: 
1. LICITAÇÃO: O procedimento 
2. LICITANTE: Pessoa jurídica 
3. HABILITAÇÃO: Verificação 
econômico-financeira e reul 
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da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o 
seu objeto; 
S. CONTRATANTE: O Município de PEDRA BRANCA que é signatário do instrumento 
contratual; 
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é 
signatária do contrato com a Administração Pública; 
7. PREGOEIRO Servidor ou nomeado, designado por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e 
da documentação de habilitação, abertura, condução dos procedimentos relativos aos 
lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço, adjudicação, quando não 
houver recurso, elaboração da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e 
recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; 
8. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo 
Municipal, formada por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária 
assistência à Pregoeira durante a realização do pregão; 
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitaç ão, 
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de referência, 
orçamento e instrumento convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, 
determinar a abertura da licitação, decidir os recursos contra atos do Pregoeiro, 
adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso, homologar o 
resultado da licitação por meio eletrônico e promover a celebração do contrato; 
10. PMPB: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA; 
11. DOE : Diário Oficial do Estado; 
12. DOU : Diário Oficial da União; 
13. ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade 
conveniada com o Município de PEDRA BRANCA mediante Termo de Apoio Técnico-
Operacional em vigor. 

1.0-DO OBJETO 
11-A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
COMPLEMENTAR DE TRANSPORTE ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE 

Õ 

	

	ENSINO, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA. 

1.2-Compõem o presente instrumento, os seguintes anexos: 
1-TERMO DE REFERÊNCIA; 
11-MINUTA DE CONTRATO; 
111-MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO 
EDITAL; 
1V-MODELO DE DECLARAÇÃO DO MENOR - ARTIGO 70  INCISO XXXIII DA CF/88. 

2. DO CREDENCIAMENTO 
21-Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, 
regularmente estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto 
desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas 
neste Edital e seus Anexos. 
2.2-Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
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Licitações e Leilões. 
2.3- E vedada a participação d empresa em forma de consórcios ou grupos de 
empresas. 
2.4-Não poderá participar da licit 
concurso de credores, dissolução, 
órgão ou entidade da administi 
municipal ou Distrito Federal o 
âmbito da administração munlclp 
2.5-0 licitante deverá estar cre 
associadas à Bolsa de Licitações 
fixado no edital para o recebimen 
2.6- O cadastramento do licitanti 
documentos 

a) Instrumento particular 
credenciado junto à Bolsa, pod 

o conforme modelo fornecido pela 1 

ão a empresa que estiver sob falência, concordata, 
uidação ou que tenha sido declarada inidônea por 

:ão pública direta ou indireta, federal, estadual, 
que esteja cumprindo período de suspensão no 

nciado, de forma direta ou através de empresas 
) Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário 
das propostas. 
deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

mandato outorgando à operador devidamente 
específicos de sua representação no pregão, 

a de Licitações do Brasil, conforme anexo. 

b) Declaração de seu pler conhecimento, de aceitação e de atendimento às 
exigências de habilitação previ s no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações do Brasil, conforme mexo e 

c) Especificações do produ o objeto da licitação em conformidade com edital, 
constando preço, marca e model e em caso de itens específicos mediante solicitação 
do Pregoeiro no ícone ARQ, iserção de catálogos do fabricante. "A empresa 
participante dó certame não dev ser 1dentlficada' Decreto f1 2  10.024/2019. 

O custo de ope racionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 
certame, que pagará a Bolsa de Li citações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, o 
equivalente ao percentual estabe'ecido pela mesma sobre o valor contratual a justado, 
a título de taxa pela utiIizaçã dos recursos de tecnologia da informação, em 
conformidade com o regulament operacional da HLL - Bolsa de Licitações do Brasil, 
anexo 04. 

2.7 - microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

O constante no Anexo para fins d e habilitação, deverá, quando do cadastramento da 
proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se 
assinalou o regime ME/EPP no si tema conforme o seu regime de tributação para fazer 
valer o direito de prioridade do dsempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

3 REGULAMENTO OPERACIC 
31-0 certame será conduzido 
terá, em especial, as seguintes a 
a) acompanhar os trabalhos da 
b) responder as questões formi 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das 
e) desclassificar propostas indi 
fJ conduzir os procedimentos r 

DO CERTAME 
Pregoeiro, com o auxilio da equipe de apoio, que 

uipe de apoio; 
das pelos licitantes, relativas ao certame; 

os motivos; 
)5 aos lances e à escolha da proposta do lance de 

menor preço; 
g) verificar a habilitação do propnente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
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compatível com o objeto desta licitação. 
4.11 - Não haverá itens para participação exclusiva a microempresas e empresas de 
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n 123, de 14 de dezembro 
de 2006. 
4.12 -Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n2  
11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar fl2  
123, de 2006. 
4.13- Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.13-A- proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
4.13-B- que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.13-C- estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.13-D- que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92  da Lei n9  8.666, de 
1993; 
4.13-E- que estejam sob fa1ncia, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.13-F- Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão n 2  746/2014-TCU-Plenário). 
4.14 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 
3097-4600, ou através da Bolsa de Licitações do Brasil ou pelo e-mail 
contato@www.bll.org.br  e/ou wwwbllcompras.com . 

S. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

Õ 	5.2 - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 - As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 2  da LC n2  123, de 2006. 
5.4 - Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 
5.5 - Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
5.6 - Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos 
de negociação e julgamento da proposta. 
5.7 - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão dispqnibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 
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1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 

4. CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 
LEILÕES: 
4.1 - Ás pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através 
do instrumento de mandato previsto no item 2.6 "a", com firma reconhecida, operador 
devidamente credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do 
Brasil, atribuindo poderes para formular lances de preços e praticar todos os demais 
atos e operações no site: www.bll.org.br  e/ou www.bllcompras.com . 
4.2 -A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual 
deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, 
pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no 
Edital. 
4.3 - O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
4.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.5 - E de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 
em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a 
BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.6 - O credenciamento da licitante e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
4.7-A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da 
senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de 
mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente 
por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
4.8 - Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da 
desconexão do seu representante; 
4.9 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 
ainda que por terceiros. 
4.10 - Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
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6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 - O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1- Valor unitário; 
6.1.2- Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência; 
6.2 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos serviços. 
6.4 - Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 - O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
6.6 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas; 
6.6.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art 71, 
Inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a 
ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES, 
7.1 - A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 - O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 

O aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 
7.2.1 - Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
7.2.2 - A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
7.2.3 - A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
7.4 - O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
7.5 - Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 
7.5.1 - O lance deverá ser ofertado pelo MENOR PREÇO (POR ITEM/ROTA). 
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7.6 - Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
7.8 - O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior 
a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) 
segundos, sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os 
respectivos lances. 
7.9 - Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
"ABERTO E FECHADO' em que os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 
7.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o 
que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.11 - Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.11.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, 
poderão os autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.12 - Após o término dos prazos estabelecidos nos Itens anteriores, o sistema 
ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.12.1 - Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.13 - Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o 
reinício da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

O 	7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato por Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO (POR ITEM/ROTA), 
conforme definido neste Edital e seus anexos. 
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 
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8.10.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n 2  123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida, se for o caso. 
8.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9.0- DA HABILITAÇÃO DOS INTERESSADOS 
9.1-Os interessados não cadastrados na Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA, na 
forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n. 8.666/93, alterada e consolidada, 
habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação dos documentos abaixo 
relacionados, os quais serão analisados pela Comissão Permanente de Licitação quanto 
à sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

9.2-Habilitação Jurídica: 
9.21-No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da junta Comercial da respectiva sede; 
9.2.2-No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de 
seus administradores; 
9.23-Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis em que opera com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 
filial ou agência; 
9.24-No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

, 	9.23- Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
9.2.6-Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.2.7 - Cédula de identidade do(s) sócio(s) administrador(es). 

93-REGULARIDADES FISCAL E TRABALHISTA: 
9.31-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do 
Ministério da Fazenda; 
9.12-Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n 2  1.751, de 
02110/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
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7.21. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n 9  123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n 2  8.538, de 2015. 
7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em 
relação ao produto estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente 
entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não 
seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e 
fechado. 
7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 32, § 2, da Lei n 2  8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
7.28.1. no país; 

O 	7.28.2. por empresas brasileiras; 
7.28.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 
7.28.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas empatadas. 
7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
7.30.2. O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
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realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Encerrada a etapa de negocição, o Pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adeuação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafb único do art. 7P e no § 9 2  do art. 26 do Decreto n. 
10.024/2019. 
8.2. Será desclassificada a prop sta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão n2  1455/ 2018 -TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescids dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha  estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totaIidde da remuneração. 
8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamnto das propostas, a sessão pública somente poderá 
ser reiniciada mediante aviso préK'io  no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência, e a ocorrência sqrá registrada em ata; 
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.6. O prazo estabelecido poder4 ser prorrogado por Pregoeiro por solicitação escrita 
e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita por 

O 	Pregoeiro. 
8.7. O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não 
atender aos regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras 
aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de preferência, sem prejuízo 
das penalidades cabíveis. 
8.7.1. Nessa hipótese, bem comi  em caso de inabilitação do licitante, as propostas 
serão reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 
8.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.9. Havendo necessidade, o Pr goeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.10. O Pregoeiro poderá encamihar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta 
ao licitante que apresentou o lane mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negiciação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
8.10.1. Também nas hipóteses etti que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar co n o licitante para que seja obtido preço melhor. 

Prefe tura Municipal de Pedra Branca 
CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - Fon4: (88) 3512-2437 - Sitio eletrônico: www.pedrabranca.ce.gov.br  

R. José Joaquim de Sot4sa, SIN, Centro, Pedra Branca-CE, CEP 63.630-000 



DE 

PEDRA 	Páginas 

flA LNÉ~A 

Fazenda Nacional. 
9.13-Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.14-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título Vil-A da Consoli ação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei n 5.452, de lQ de maio de 1943 e Certidão Negativa de Infrações e Débitos do 
CPMR - Controle de Processos de Multas e Recursos do Ministério da Economia e da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, conforme Portaria lnterministerial 
MTE/SDH n° 2, de 12 de maio de 2 011; 
9.15-Prova de inscrição no cada sro de contribuintes estadual/municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, per -mente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 
9.16-Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal do domicílio ou sede 
do licitante; 
9.3.61-Casa a licitante seja coniderada isenta de tributos relacionados ao objeto 

O licitatórlo, deverá comprovar ta condição mediante a apresentação de declaração 
emitida pela correspondente Faz nda de seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, 
na forma da lei; 
9.17-Quando se tratar da subconfratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar 
n. 123, de 2006, a licitante nielhor classificada deverá, também, apresentar a 
documentação de regularidade fi cal e trabalhista das microempresas e/ou empresas 
de pequeno porte que serão su contratadas no decorrer da execução do contrato, 
ainda que exista alguma restriçã ,aplicando-se o prazo de regularização previsto no 
art. 4 11, § 12  do Decreto flQ  8.538, d 2015. 

9.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMIC -FINANCEIRA: 
9.41-Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor 
da sede do licitante; 
9.4.2-No caso de certidão positiv1 de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi 
acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n. 2  11.101, de 09 de fevereiro de 

Õ 

	

	
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos 
de habilitação. 
9.43-Balanço patrimonial e denionstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na fio  da lei, acompanhado do termo de abertura e 
encerramento do livro diário no 4ual encontra-se transcrito, com indicação do número 
da página transcrito do Livro Di*rio  e registrado na Junta Comercial, ou autenticado 
através do Sistema Público de lscrituraçâo Digital - SPED, nos termos do Decreto 
8.683/16, que comprovem a ba situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou 4.alanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta; 
9.4.3.1 -O balanço e demonstraçes solicitados deverão conter dados que comprovem 
o registro na Junta Comercial e D Termo de Autenticação do Livro Digital, ou com a 
autenticação de órgão de registro equivalente, ou através do SPED. 
9.4.3.2 -Comprovação da boa sitJação financeira da empresa mediante obtenção dos 
seguintes índices: 
9.4.3.2.1 - índice de Liquidez Coi rente - ILC, igual ou superior a 1.0 a ser obtido pela 
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22.2. Não havendo expediente o ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data arcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação m contrário. 
22.3. Todas as referências de t mpo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília DF. 
22.4. No julgamento das propos tas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a subs ncia das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fur damentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficáci i para fins de habilitação e classificação. 
22.5. A homologação do resulta Io desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os in eressados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da sonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da conduçãc ou do resultado do processo licitatório. 
22.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
22.9. O desatendimento de e igências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde ç ue seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do in eresse público. 
22.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o p cesso, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibiliz do, na íntegra, no endereço eletrônico www.bll.org.br  
e/ou www.bllcompras.com, nos ias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo per anecerão com vista franqueada aos interessados. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
23.1 As regras acerca da subconfratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

O 	24-DA FONTE DE RECURSOS 
24.1 - A fonte dos recursos e asrubricas orçamentárias estão estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edita. 

25-DO FORO 
25.1-Fica eleito o foro da Coma ca de PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia or unda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renui ciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

PEDRA BR3NCA, 08 de Abril de 2022. 

WANCISCO Lãâ~iR~ODíIG-UOEW~S~Ukl~j-j-ç ~"~1  
Ordenador de Despesas da Secretaria da Educação 

TITULAR DO ORGAO 
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fórmula: 
ILC=AC/PC 
Onde: 
AC é  ativo circulante; e 
PC é o passivo circulante. 
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9.4.3.2.2 - Índice de 	 nto - IE, igual ou Inferior a 0.75. este índice 
mostrará a relação entre Capital c Terceiros (Passivo Circulante e Não Circulante) e os 
bens e direitos da empresa (Ativo ôtal), a ser calculado pela fórmula: 
tE = Passivo Circulante + Passiv não Circulante / Ativo Total 

9.4.4 - O licitante deverá comprovar que possui capital mínimo ou patrimônio líquido 
mínimo de equivalente a 10% (de por cento) do valor total estimado da contratação. 

9.5-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.51- Registro ou inscrição da licitante e de seus responsáveis técnicos no CRA 
(Conselho Regional de Administrfção); 

9.5.2- CAPACITAÇÃO TÉCN1C(4-OPERACIONAL: comprovação de aptidão para 
desempenho de atividade pertininte  e compatível com o objeto da licitação, que será 
feita por atestados fornecidos po1 pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
9.521-Caso o atestado não contenha as características dos veículos, quantidades e 
prazos, deverá estar acompanhado de contrato de prestação de serviços que o deu 
origem ou outro documento equialente que contenha essas informações; 
9.5.2.1 Relação explícita e declração formal da sua disponibilidade, sob as penas 
cabíveis, do(s) veículo(s) necessáio(s) para o cumprimento do objeto da licitação. 

9.53- CAPACITAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL: comprovação do licitante de possuir 
em seu quadro permanente, na d ita prevista para entrega da proposta, profissional de 
nível superior da área da Administração devidamente registrado junto ao CRA, 
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de 

, características semelhantes, qu será feita mediante atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CRA 
e acompanhados do RCA (registrQ de comprovação de aptidão). 

9.5.41-Para fins de comprovaçãó da veracidade das referidas atestações, o Pregoeiro 
poderá promover diligência, exigindo documentos fiscais e/ou contratuais conforme 
estabelece o §32  do art. 43 da lei de licitações; 

9.6-Todos os licitantes deverão aresentar, ainda: 

9.61-Declaração de que não utilza de mão de obra direta ou indireta de menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho n ( turno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos, nos termos da Li 9.854, 1999, conforme modelo em anexo. 
9.6.2-Declaração de inexistência de impedimentos para licitar e contratar com a 
administração pública, conforme modelo em anexo. 
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9.7-Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.8-Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.81-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 
9.8.2-Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
9.9-A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.10-Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e 
deverá: 
10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as 
demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário 
em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5 2  da Lei n 
8.666/93). 
10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos 
por extenso, prevalecerão estes últimos. 
10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que 
estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
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11. DOS RECURSOS 
11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, 
será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentada mente. 
11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito.recursaL mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três 
dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, 

Õ desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo 
sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 
11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1.2. Quando houver erro na áceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

O equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §12  da LC n2  123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, 
fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
111-A adjudicação desta licitação em favor do licitante, cuja proposta de preços ou 
lance, se houver, seja classificado em primeiro lugar, caso não haja interposição de 
recurso, é da competência do Pregoeiro, e, caso haja interposição de recurso, da 
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, que também 
promoverá a homologação. 
112-No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência da 
autoridade superior competente do órgão de origem desta licitação, decidido o 
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recurso, este homologará o jul amento do Pregoeiro e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 
13.3-A autoridade superior comp tente do órgão de origem desta licitação se reserva 
ao direito de não homologar ou revogar o presente processo, por razões de interesse 
público decorrente de fato su erveniente devidamente comprovado e mediante 
fundamentação por escrito. 
13.4 - O objeto somente será adjudicado após emissão de relatório de conformidade 
devidamente aprovado pela Autoridade Competente, de que trata a vistoria técnica 
prevista no termo de referência. 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licil ação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido in trumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o praz de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o T rmo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empe ho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair 
do direito à contratação, sem pre ízo das sanções previstas neste Edital. 
14.2.1. O prazo previsto no subit m anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adj icatário e aceita pela Administração. 
14.3. O Aceite da Nota de Empen o ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
14.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei n2  8.666, de 1993; 
14.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.4. 	a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 77 e 78 da Lei n 2  8.666/ 3 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 79 e 80 da mesma Le i  
14.5. 	O prazo de vigência da c ntratação é data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2022, prorrogável z critério da Administração. 
14.6. 	Na hipótese de o venc dor da licitação não comprovar as condições de 

01- 	
habilitação consignadas no edita ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, 
sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse 
licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisi tos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços. 

15- DA OBRIGAÇÃO E EXECUÇ4O DO SERVIÇO 
15.1- Arcar com todas as desp sas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
manutenção preventiva e corre va, inclusive com reposição de peças, seguros, taxas, 
impostos e outros encargos c ue resultarem do fiel cumprimento dos serviços 
propostos, serão inteiramente dE responsabilidade da CONTRATADA; 
15.2- Comunicar previamente a CONTRATANTE, caso haja substituição de veículo 
durante a execução do contrato apresentando também a documentação pertinente 
aos mesmos; 
153- Utilizar veículos adequaidos e em conformidade com o art. 105 do Código 
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de Trânsito Brasileiro - CTB; 
15.5- Responder, peduniariam 
causados à União, Estado, M 
serviços. 
15.6- A quilometragem deverá 
estabelecida. 

por todos os danos e/ou prejuízos que forem 
lo ou terceiros, decorrentes da prestação dos 

r livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré- 

 

15.7- Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias a contar do recebimento d ORDEM DE SERVIÇO pela administração, no local 
definido pela CONTRATANTE, observando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua 
proposta. 

REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 
s devem ser apresentados com a incidência de todos 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, 
amentos de pessoal e material, custos e demais 
incidir sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), 

ento será realizado à CONTRATADA, quando 
ços pelo MUNICÍPIO, segundo as autorizações de 
de com as notas fiscais devidamente atestadas pelos 
das das Certidões Federais, Estaduais e Municipais, 
dições da proposta e os preços. 

s serviços o Contratado deverá apresentar recibo 
Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser 
Pedra Branca - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. 

:amento em até 30 (trinta) dias, através de crédito 
Ia CONTRATADA, após o encaminhamento da 
sições editalícias. 

na irregularidade nas notas fiscais, estas serão 
as necessárias correções, com as informações que 
lo-se o prazo para pagamento da data da sua 

D, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 
todas as condições de regularidade fiscal. 
de irregularidade junto à fazenda pública, a 
por escrito para que regularize sua situação, no 
(O, sendo-lhe facultada a apresentação de defesa no 
pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

irá a CONTRATADA das suas responsabilidades e 
ão definitiva do serviço. 
m fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 
dadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
aso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
xtracontratual, poderá, mediante procedimento 
tstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de 
ção que as partes pactuaram inicialmente entre os 
lição da Administração para a justa remuneração dos 

16- DO PREÇO, DO PAGAMENTI 
16.1- PREÇOS: Os preços ofertad 
os tributos, encargos trabalhista 
seguros, direitos autorais, desl 
despesas previsíveis que possan 
inclusive a margem de lucro. 
16.2- PAGAMENTO: O paga 
regularmente solicitadas os ser 
serviços expedidas, de conformic 
Gestores das despesas, acompan 
todas atualizadas, observadas a c 
163- Por ocasião da execução c 
em 02 (duas) vias e a respecti 
emitidas em nome do Município 
16.4- O MUNICÍPIO efetuará o p; 
em conta corrente mantida 
documentação, observadas as dis 
16.5- Caso for constatada alg 
devolvidas à CONTRATADA, par 

O  motivaram sua rejeição, conta 
reapresentação. 
16.6- Por ocasião do pagamen 
apresentadas, para verificação d 
16.7- Constatada a situação 
CONTRATADA será comunicada 
prazo estabelecido pelo MUNICII 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, so 
16.8- Nenhum pagamento iseni 
obrigações, nem implicará aceita 
16.9- Na hipótese de sobrevi 
consequências incalculáveis, reta 
ainda, em caso de força maior, 
econômica extraordinária e 
administrativo onde reste demo 
serviços, ser restabelecida a rei 
encargos do contratado e a retrff 
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serviços, objetivando a manu 
contrato, na forma do artigo 
consolidada. 

17. DO REAJUSTAMENTO EM 
17.1. As regras acerca do reaju 
estabelecidas no Termo de Refer 

18. DO RECEBIMENTO DO 
18.1. Os critérios de recebi 
previstos no Termo de Refere 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA 
19.1. As obrigações da Coni 
Referência.  

o do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
II, "d" da Lei Federal n. 0  8.666/93, alterada e 

IDO GERAL 
nto em sentido geral do valor contratuaL são as 
anexo a este Edital. 

) E DA FISCALIZAÇÃO 
e aceitação do objeto e de fiscalização estão 

TANTE E DA CONTRATADA 
e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Ô 	
20. DAS SANÇÕES ADMINISTRTI VÁS. 
20.1. As definições de sanções administrativas são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

CNPJ n.° 07.726.54010001-04 - 
R. José Joaquim de 

L E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
tes da data designada para a abertura da sessão 
pugnar este Edital. 
r realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
r petição dirigida ou protocolada no endereço 

ciministrativo Cesário Mendes, Centro, PEDRA 

pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e 
ação no prazo de até dois dias úteis contados da 

definida e publicada nova data para a realização 

ntos referentes a este processo licitatório deverão 
(dois) dias úteis anteriores à data designada para 
usivamente por meio eletrônico via Internet, no 

pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias 
to do pedido, e poderá requisitar subsídios formais 
edital e dos anexos, 
de esclarecimentos não suspendem os prazos 

ensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
itos do processo de licitação. 
de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDI' 
21.1. Até 03 (três) dias úteis 
pública, qualquer pessoa poderá 
21.2. A impugnação poderá 
pmpb202102gmaiLcom. ou 
Furtunato Silva, s/n, Centro 
BRANCA/CE, CEP 63.630-000. 
21.3. Caberá à Pregoeira, auxili 
seus anexos, decidir sobre a imr 
data de recebimento da impugna 
21.4. Acolhida a impugnação, s 
do certame. 
21.5. Os pedidos de esclarecin 
ser enviados à Pregoeira, até 0 
abertura da sessão pública, ex 
endereço indicado no Edital. 
21.6. O Pregoeiro responderá 
úteis, contado da data de recebin 
aos responsáveis pela elaboraçãc 
21.7. As impugnações e pedb 
previstos no certame. 
21.7.1. A concessão de efeito sus 
ser motivada por Pregoeiro, nos 
21.8. As respostas aos pedidos 
vincularão os participantes e a ac 

22. DAS DISPOSIÇÕES GEP 
22.1. Da sessão pública do P 
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22.2. 	Não havendo expediente 01 ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data in iarcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subseque te, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação en contrário. 
22.3. 	Todas as referências de te po no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - F. 
22.4. 	No julgamento das proposi as e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a subs [nela das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho func amentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
22.5. 	A homologação do resultad desta licitação não implicará direito à contratação. 
22.6. 	As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os int ressados, desde que não comprometam o interesse 
da Administração, o princípio da i nomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
22.7. 	Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, X0  em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo lícítatórío. 
22.8. 	Na contagem dos prazos esrabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 
dia do início e incluir-se-á o do ve icimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 
de expediente na Administração. 
22.9. 	O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados 
os princípios da isonomia e do intE resse público. 
22.10. Em caso de divergência e tre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o pro esso, prevalecerá as deste Edital. 
22.11. O Edital está disponibilizad o, na íntegra, no endereço eletrônico wwwblLorg.br 
e/ou www.bllcompras.com, nos di s úteis, mesmo endereço e período no qual os autos 
do processo administrativo perma ecerão com vista franqueada aos interessados. 

23. DA SUBCONTRATAÇÃO 
23.1 As regras acerca da subcontratação são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Edital. 

24-DA FONTE DE RECURSOS 
24.1 - A fonte dos recursos e as r bricas orçamentárias estão estabelecidas no Termo 
de Referência, anexo a este Edital. 

25 - DO FORO 
25.1-Pica eleito o foro da Comarca de PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, para dirimir 
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida 
pela via administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

PEDRA BRANCA, 08 de Abril de 2022. 

F 	SOUZA 
Ordenador de Dspesas da Secretaria da Educação 

TITULAR DO ÓRGÃO 
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DA EDUCAÇÃO 
RESPONSÁVEL PELO TR: 1 

	 LUCIANO RODRIGUES DE SOUZA 
FUNÇÃO: SECRETÁRIA DA 

1.0 —APRESENTAÇÃO 

1.1 Trata-se de Temo de Referência para subsidiar o processo de 
contratação dos serviços, objeto do presente termo, para atender as demandas do órgão 
demandante, conforme especificações constantes neste termo, definindo regras específicas 
para a execução do contrato. 

2.0 - JUSTIFICATIVA 
O 2.1. O acesso dos alinos às unidades de ensino se constitui em um direito 

garantido pela Constituição Federal Ide  1988, em seu artigo 206, inciso 1, complementado 
pelo artigo 208, inciso VII, que garante, entre outros benefícios, o transporte para os 
estudantes. 

2.2. O transporte de educandos é de suma importância para o 
desenvolvimento do município, vistD que a atividade escolar demanda o deslocamento de 
alunos, que deve ser realizado de fo4na segura, confortável e com o menor custo possível. 

2.3. A referida licitção se faz necessária, considerando que o transporte 
escolar é fundamental para facilitar l  o acesso e a permanência dos estudantes nas escolas, 
especialmente aqueles residentes eijn áreas rurais. Por isso, todas as ações que visam a 
melhoria das condições do serviço ofertado, são relevantes para o aprendizado dos alunos 
que dele fazem uso, contribuindo pata o desenvolvimento da educação nacional. 

3.0 DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES 

O 	3.1 - O objeto do presente term versa sobre a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

Fi 

3.2 DAS ESPECIFICAÇÕES DO ØBJETO 
3.2.1 DOS VEÍCULOS E MOTO14IsTAS: 
3.2.1.1. A(s) contratadas) deverá(ã4) atender ao disposto nos artigos 136, 137 e 138 do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTBj. 

a)Cintos de segurança em boas coi 
b) Uma grade separando os alunos 
c) Seguro contra acidentes. 
d) Registrador de velocidade (tacó 
que vai registrando a velocidade e 
devem ser trocados todos os dias 
exibidos ao Detran por ocasião da 
e)Apresentação diferenciada, com 

pões e para todos os passageiros. 
parte onde fica o motor. 

.fo), que é um aparelho instalado no painel do veículo 
paradas do veículo em um disco de papel. Os discos 

guardados pelo período de seis meses, porque serão 
:oria especial. 
titura de faixa horizontal na cor amarela nas laterais e 
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traseira, contendo a palavra Escolar 
O Ter no máximo 12 (doze) anos de 
g) Todo veículo que transporta ah 
Divisão de Fiscalização de Veículos 
de Trânsito (Ciretran). A autorizaçã 
visível. 
h)Além das vistorias normais no 
duas vistorias especiais (uma em ja 
itens de segurança para transporte e 
i) Os veículos deverão ser identifica 

3.2.3. 

3.2.3.1. Os motoristas dos veículos 
O com qualificação para o transport 

Trânsito Brasileiro, devendo satisfaz 
• a) Estar em boas condições de saúde 

b) Ter idade superior a vinte e um (2 
e) Possuir Carteira Nacional de Habi 
d) não ter cometido nenhuma infraç(i 
médias durante os doze últimos mes 
e) ser aprovado em curso especializa 

- f) O motorista do transporte escol, 
prestação de serviços com qualida 
Trânsito. 
g)Ter sido submetido a exame psi 
alunos. 
h)Ter se formado em curso de Forme 
i) Possuir matrícula específica no De 

cor preta. 

os deve ter uma autorização especial, expedida pela 
Condutores do Detran ou pela Circunscrição Regional 
deve estar fixada na parte interna do veículo, em local 

o veículo que transporta alunos precisa fazer mais 
e outra em julho), para verificação específica dos 

conforme previsto no Código de Trânsito Brasileiro. 

afetos à execução do serviço deverão ser habilitados 
escolar nos termos da determinação do Código de 

r os seguintes requisitos: 

) anos; 
itação - CNH Categoria "D"; 
D grave ou gravíssima, ou ser reincidente em infrações 

, nos termos da regulamentação do CONTRAN; 
deverá estar com as vestimentas adequadas para a 
e segurança, nos termos do Código Nacional de 

com aprovação especial para transporte de 

de Condutor de Transporte Escolar. 

Fonte: Guia do Transporte Escolar Publicação conjunta do FNDE e Ministério Público: 
O COPEDUC - Comissão Permanente da Educação/GNDH - Grupo Nacional de Direitos 

Humanos/CNPG - Conselho Nacional de Procuradores Gerais. 

3.2.3.2. Sem prejuízo das 	perante o Código Brasileiro de Trânsito, os condutores 
são obrigados a: 

a) Conduzir-se com atenção e urban 
b) Prestar informações e atender rec 
c) Prestar socorro aos alunos em ca 
d) Diligenciar a obtenção de transpc 
e) Facilitar o embarque e desembai 
especiais; 
O Cumprir a obrigatoriedade do cmi 
g) Cumprir a orientação à proibição 
h) Manter a ordem no interior do ve 
i)Não transportar com número acini 
j) Usar crachá de identificação em h 
k)Não colocar o veículo em movim 
1) Não permitir a entrada de pessoas  

de segurança; 
fumar no interior dos veículos; 

da lotação máxima permitida por lei; 
ar visível aos alunos; 
Lto com as portas abertas; 
o autorizadas (caronas); 

mações dos alunos ou seus responsáveis; 
de acidentes ou mal súbito; 

para alunos, em caso de interrupção de viagem; 
e dos alunos, em especial àqueles com necessidades 
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4.0 - DO MÉTODO LICITATÓRI 
4.1. DA MODALIDADE E CRITÉ 
4.1.1 Deverá ser eleita a modalidade 
a hipótese de serviço comum previsi 
sua forma ELETRÔNICA, do tipo 
de disputa aberto e fechado. 
4.1.2. Quanto à adoção do Pregão, r 
licitação para aquisição de bens e 
padrões de desempenho e qualidad 
meio de especificações usuais do me 
Lei n° 10.520/2002. 
4.1.3. Os serviços, objeto desta licita 
que trata a Lei no 10.520/2002, p0 
gerais e específicas usualmente enco 
4.1.4. Isto posto, é cabível então a 
forma Eletrônica, por ser a modalic 
propiciando maior competitividade 
culminando invariavelmente para ob 
valores conforme a realidade de merc 

E DIVISÃO DO OBJETO 
LO DE JULGAMENTO 
REGÃO, tendo em vista o objeto pretendido atender 
no parágrafo único do art. 1 da Lei 10.520/2002, na 
IENOR PREÇO (POR ITEM/ROTA), com modo 

sua forma Eletrônica, tem-se que é a modalidade de 
serviços comuns, assim entendidos aqueles 'cujos 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por 
ado", conforme preceitua o art. 1°, parágrafo único da 

Lo, enquadram-se na categoria de serviços comuns, de 
possuírem padrões de desempenho e características 
radas no mercado. 
tilização da licitação na modalidade Pregão, na sua 
1e com maior celeridade entre as fases processuais, 
vido a fase de lances, característica da modalidade, 
nção de proposta mais vantajosa e a contratação com 

4.2. DA DIVISÃO DO OBJETO 
4.2.1. No caso concreto, o objeto foi dividido em partes específicas, cada qual 
representando um serviço de form autônoma e o julgamento se dará por item (rota), 
considerando o preço unitário do serviço, razão pela qual aumenta a competitividade do 
certame, pois possibilita a participaç o de vários prestadores. 

5.0 DA DISPONIBILIDADE ORÇ}MENTÁRIA 
5.1 Em cumprimento ao Art. 7, § 2°, inciso III da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, foi verificada a existênci à de crédito orçamentário para a cobertura das despesas 
alusivas a esta contratação com a utilização de recursos oriundos do orçamento vigente, 
elemento de despesa n.° 33.90.39.0( , como se vê: 0703 12 361 1209 2.069 (Manuenção do 
transporte escolar E.F.), 0703 12 36 1210 2.070 (Manutenção do transporte escolar E.M.), 
0703 12 365 1202 2.072 (Manutenção do transporte escolar E.I.), fonte: 
1500.0000.00/1570.000000/1571.00 0.00. 

6.0 - DO REFERENCIAL DE PREÇOS E DO ORÇAMENTO BÁSICO 
6.1 - O preço de referência fora e s timado com base no valor médio obtido através de 
pesquisa de mercado, realizada junto a prestadores do universo mercadológico pertinente ao 
objeto em apreço. 

6.2 - O orçamento básico da despe sa para o período de 200 (duzentos) dias letivos está 
estimado no valor mensal de R$ 15.288,05 (Cento e Oitenta e Cinco Mil, Duzentos e 
oitenta e Oito Reais e Cinco Centavos), conforme distribuição do objeto na planilha 
abaixo: 

A),~ 
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m) Portar relação atualizada de 
nascimento e telefone; 
n) Notificar a Secretaria de Educa 
faltas acima de 50% do percentual 

3.2.4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
3.2.4.1. É vedada a subcontratação 
(oitenta por cento) dos veículos nec 
3.2.4.2. A subcontratação depende 
avaliar se o subcontratado cum] 
regularidade fiscal e trabalhista, nec 
3.2.4.3. A autorização para subc 

Õ contratado, produzir direito para si, 
previstas no Termo de Referência. 
3.2.4.4. Em qualquer hipótese de st 
CONTRATADO pela perfeita exe 
coordenação das atividades do sub 
pelo rigoroso cumprimento das 
subcontratação. 
3.2.4.5. Em caso de subcontrataç 
empresas de pequeno porte, para cui 

3.2.5. DA VISTORIA PRÉVIA 
3.2.5.1 - Após conclusão da etapa 
prazo de 02 (dois) dias úteis, após c 
por cento) da quantidade dos veícu 
vencedora, para vistoria prévia por 
Centro Administrativo Cesário lvi 

escolar transportado, contendo nome, data de 

a relação dos alunos que apresentarem quantidade de 
nitido por lei. 

frota de veículos a serem utilizados acima de 80% 
nos durante toda a execução do contrato. 
autorização prévia da Contratante, a quem incumbe 
os requisitos de qualificação técnica, além da 
rios à execução do objeto. 

atação é ato discricionário da Administração, no 
pena de rescisão contratual e aplicação das sanções 

itação, permanece a responsabilidade integral do 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
ido, bem como responder perante a Contratante 
ões contratuais correspondentes ao objeto da 

deverá ser dado preferência às microempresas e 
imento da LC 11.0  123/2006. 

habilitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o 
ecimento da convocação, para apresentar 20% (vinte 
em relação a quantidade de rotas que fora declarada 
onsável técnico do Município, no estacionamento do 
es, sito à R. Fortunato Silva, s/n, Centro, Pedra 

Branca; 
3.2.5.2 - Os veículos apresentado: s deverão ser compatíveis com os propostos, em 

O consonância com o presente termo de referência e encontrar-se em titularidade da licitante, 
- 	independente da mesma figurar como locatária do bem; 

3.2.5.3 - Caso a licitante vencedor não apresente a quantidade mínima exigida no item 
3.2.5.1, esta será desclassificada no processo, e então novamente se convocará para 
apresentação dos veículos, obedecendo a ordem de classificação registrada no processo 
licitatório; 
3.2.5.4 - O objeto será adjudicadg apenas após emissão de relatório de conformidade 

- 	devidamente aprovado pelo titular d4 órgão promovente da licitação. 

3.2.6. DA EXECUÇÃO E FISCAl 
3.2.6.1 - O objeto será solicitado cot 
especificações do edital, no Termo d 
3.2.6.2 - A execução do fornecini 
avaliação por intermédio do órgão c 
3.2.6.3 - A fiscalização de que trata 
contratante. 
3.2.6.4 - Quaisquer exigências de fi 
atendidas pelo licitante, sem qualquc 

rme necessidade da Administração, de acordo com as 
Referência e instrumento contratual. 
ito será objeto de acompanhamento, fiscalização e 

subitem anterior será exercida no interesse do órgão 

alização inerentes ao objeto deverão ser prontamente 
ônus para o órgão contratante. 
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1 ITEM DESCRIÇ 	?HrfL iAMl7o/TUt(5 	f L'j KM 
ANO 

V.UNT V.TØTAL 

M/T CAJAZEIRAS> TÁBUAS> CAJES> 	TÁBUAS> SANTA MARIA> 	SANTA 
SANTA 	MARIA> 	SANTA URSIJLA> BOA ESPERANCA> R$ 

1. URSULA> BOA ESPERANCA> RES ENCIAL> 	CENTRO> 
KM 14080 

7,13 100.437,331 
RESIDENCIAL> 	CENTRO> 

S A MARTA 	VEÍCULO 
SANTA MARIA 

SUG RIDO: MICRO-ÔNIBUS 

LOTEAMENTO 	 SOL 
M/T - 	LOTEAMENTO 	SOL 

BRILHANTE> SANTA MARIA> BRILHANTE> SANTA MARIA> 
BUG > 	RESIDENCIAL BUGARIA> 	RESIDENCIAL CHIC D LEANDRO> VILA DO R$ R$ 

CHICO LEANDRO> VILA DO 
PAD > 	BOA 	ESPERANCA> 

KM 14080 7,13 100.437,33 
PADRE> 	BOA 	ESPERANCA> 
BECO DO ACUDE> CENTRO> BECO DO ACUDE> CENTRO> 

SANTA URSULA SANTA URSULA 	VEICULO 
SUG RIDO: MICRO-ÔNIBUS 
M/T - POSTO 02> RISO DO 

POSTO 02> RISO DO PRADO> PRATO> BUGARI> 
1 BUGARI> RESIDENCIAL> VILA RESIDENCIAL> VILA 	DO 
DO PADRE> BOA ESPERANCA> PADIT> BOA 	ESPERANCA> KM 10560 R$ R$ 
BECO DO ACUDE> CENTRO> BEC DO ACUDE> CENTRO> 7,13 9.416,00 
BECO DO ACUDE> SANTA BECO DO ACUDE> SANTA 
URSULA URSILA. VEÍCULO SUGERIDO: 

MIC O-ÔNIBUS 

POSTO 02> RISO DO PRADO> MT - POSTO 02> RISO DO 

1 BULGARI> 	RESIDENCIAL> 
p o> 	BULGARI> 

VILA 	DO 	PADRE> 	BOA RESIDENCIAL> VILA 	DO R$ R$ 4 
ESPERANCA> 	BECO 	DO PADFE> BOA 	ESPERANCA> KM 9504 

7,13 8.474,40 
ACUDE> 	CENTRO> 	SANTA BEC DO ACUDE> CENTRO> 

URSULA SANTA. URSULA 	VEÍCULO - 
SUG RIDO: MICRO-ONIBUS 
M/T - RENDO VAL> MORADA 

RENDOVAL> MORADA NOVA> NOV > 	MINEIROLANDIA R$ R$ 
MINEIROLANDIA VEÍC O SUGERIDO: MICRO- 

KM 14784 
7,13 13.1824J 

ÔNTBS 
NOIT - 04 SANTA CRUZ> 

SANTA 	CRUZ> 	GARAPA> G A> 	GARAPINHA> 
6 GARAPINHA> 	CACINBINI{A> CACITBINHA> MONTAO KM 8060,8 

MONTAO VEÍC O SUGERIDO: MICRO- 
7,13 7.187,55 

ÔNIBS 
NOIT RIACHAO> 	JUA> 
TAPERA> TAPERA DE CIMA> 

RIACHAO> 	JUA> 	TAPERA> GRO SOS> SANTA CRUZ 	- 
7 TAPERA DE CIMA> GROSSOS> ENS O 	FUNDAMENTAL KM 4576 R$ 

SANTA CRUZ AL OS 	ATENDIDOS: 	27 
7,13 4.080,27 

VEÍC LO SUGERIDO: MICRO- 
ÔNIBS 

SANTA CRUZ> CACA> NOIT SANTA 	CRUZ> 
18 QUEIMADAS> 	GAMELEIRA> CAC INHA> 	QUEIMADAS> KM 8060,8 R$ R$ 

1 
1 COELHO> CONDADO> SANTA GAM LEIRA> 	COELHO> 7,13 7.187,55 

Ulík\)b  
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CRUZ CONDADO> SANTA 	CRUZ 
VEÍCULO SUGERIDO: MICRO- 

____  ÔNII US  
Mtf - GAMELEIRA> ANGICO> 

GAMELEIRA> 	ANGICO> 
CAC lOEIRA> 	FEITICEIRO> R$ R$ 

9 CACHOEIRA> 	FEITICEIRO> 
SAN 'A 	CRUZ 	VEÍCULO 

KM 8448 
7,13 7.532,80 

- SANTA CRUZ  
SUG RIDO: MICRO-ONIBUS  
M/T - 	TRAPIA> 	SERROTE> 

TRAPIA> SERROTE> RIACHO RIACHO VERDE> 	SACHA 
R$ R$ 

10 VERDE> 	SACHA 	DOUBLE> DOL LE> PATU DO ABREUS> KM 7040 
7,13 6.277,33 

 PATU DO ABREUS> TRAPIA TRA IA VEÍCULO SUGERIDO: 
MIC] O-ÔNIBUS  

ITEM DEsciLhÃo 1HAMENTo/TN,. O vão KM 
V.UTT V.TOTAL 

MAN 4Ã -BANANEIRA DOS 
BANANEIRA DOS CABDOSOS> CAR] OSOS> 	BARRIGUDA> 
BARRIGUDA> LAGOA SANTA LAGOA SANTA CLARA> OLHO R$ 11. CLARA> OLHO DAGUINHA> DAG lINHA> 	PIMENTEIRAS> KM 14080 
PIMENTEIRAS> 	ALIVIO> ALIV O> 	MINEIRO> 	SEDE 

7,13 12.554,67 

MINEIRO> SEDE VEÍC -MO SUGERIDO: MICRO- 
____  ÔNIB IS  

TARI E - CABECA SECA> SITIO 
CABECA SECA> SITIO NOVO> NOVi > 	BOM 	JESUS> R$ R$ 12 
BOM JESUS> LARANJEIRAS LAR NJEIRAS 	VEÍCULO 

KM 3872 
7,13 3.452,53 

SUGI RIDO: MICRO-ÔNIBUS  
TARDE - OLHO D AGUA DE 

OLHO D AGUA DE DENTRO> DEN RO> OLHO D AGUA> 
13 OLHO 	D 	AGUA> 	LAGOA LAGOA VELHA> 	SEDE KM 9152 R$ R$ 

VELHA> SEDE VEÍC JLO SUGERIDO: MICRO- 
7,13 8.160,53 

___  ÔNIBJS  
TARI E - OITICICA> OITICICA p OITICICA> 	OITICICA 	DOS 

OLIVEIRAS> 

DOS 
ESTE 

OLIVEIRAS> 	LAGOA> 
TAO> INGA> SALGADO> LAGOA> R$ R$ 

ESTEVAO> INGA> SALGADO> SAN'] O AMARO> SEDE 	- KM 8800 
7,13 7.846,67 

SANTO AMARO> SEDE ENSINO MEDIO 	ALUNOS 
ATENDIDOS: 27 	VEÍCULO  
SUGERIDO: MICRO-ÔNIBUS  
M/T UMBURANAS> RIACHAO 

UMBURANAS> RIACHAO DAS DAS UMBURANAS> 	SAO 

15 UMBURANAS> SAO MIGUEL> MIGI EL> 	BAIXA 	VERDE> R$ R$  
BAIXA VERDE> TABULEIRO> I TABULEIRO> SERROTE> 

KM 9856 
7,13 8.788,27 

- SERROTE> TRAPIA> SEDE TRAI A> 	SEDE 	VEÍCULO  
SUGERIDO: MICRO-ÔNIBUS  
TARDE - 
DINA 4ARCA>TRONCÃO>OLHO 

DINAMARCA>TRONCÃO>OLHO DAGT A 	 DAS 
 

16 DAGUA 	DAS 	CANAS> CANA S>PARÁ>SACO>LAGOA 
KM 10046,08 

R$ R$ 

- PARÁ>SACO>LAGOA  NOVA >SEDE - ENSINO MEDIO 7,13 8.957,75 

NOVA>SEDE ALVIN OS 	ATENDIDOS: 	27 
VEICULO SUGERIDO: MICRO- 

___  ÔNIB JS  
17 MUGUNBE> 	SITIO 	NOVO> MAREJE - MUGUNBE> SITIO KM 5808 R$ R$ 



R$ RS 
7,13 	8.788,27 

R$ 
7,13 8.160,53 

R$ R$ 
7,13 4.237,20 

R$ 
7,13 5.021,87 

R$ R$ 
7,13 1 	5.021,87 
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SEDE 
	

NOV> SEDE ENSINO MEDIO 
	

7,13 5.178,80 
ALU*OS ATENDIDOS: 27 
VEÍCULO SUGERIDO: MICRO- 

18 

19 

o 
20 

21 

22 

T 

DEGREDO> BREJO DE BAIXO> IMA 
BREJO DE CIMA> MATA 1 
BURRO> 	 RECANTO> SIL' 
SILVESTRE> SEDE 	

ME] 
27 

VERTENTE> 	CORRENTE> TAP' 1  
SANTANA> SAQUINHO> MATA 

coi 
LAVRADA> CABEÇA SECA> SAQ

1 CAE SITIO NOVO> SEDE 1 SEI) 

SAO GONCALO> MUNDO 1 ENS 
NOVO> CHA> SEDE 

ATE 
ISUG 
TAR 

SAO FELIX> SANTA LUZIA> LUZ. 
OITIS> VALE VERDE> SANTO SAN 
AMARO> SEDE VER 

1  
SAO JOSE> SANTA TEREZA> TAR' 
CACHOEIRA>BOM LUGAR> TER  

LUG SEDE 

T 
'TRIGRE> 	LIMOEIRO> 
SALGADO> SITUACAO> OLHO 
DAGUA DO CHAO> LAGOA 
VELHA> SANTO AMARO> SEDE 

- DEGREDO> BREJO DE 
> BREJO DE CIMA> 

BURRO> RECANTO> 
TRE> SEDE - ENSINO KM 9856 

ALUNOS ATENDIDOS: 
VEÍCULO SUGERIDO: 
)-ÔNIBUS  

- 	VERTENTE> 
NTE> 	SANTANA> 

NHO> MATA LAVRADA> KM 9152 
A SECA> SITIO NOVO> 

- SAO GONCALO> 
NOVO> CHA> SEDE - 

MEDIO ALUNOS KM 4752 
)OS: 27 VEÍCULO 
)O: MICRO-ÔNIBUS 
- SAO FELIX> SANTA 
OITIS> VALE VERDE> 

AMARO> 	SEDE KM 5632 
) SUGERIDO: MICRO- 

- SAO JOSE> SANTA 1 
CACHOEIRA>BOM 

SEDE 	VEÍCULO 
KM 5632 

)O: MICRO-ÔNIBUS 
- TRIGRE> LIMOEIRO> 
O> SITUACAO> OLHO 
DO CHAO> LAGOA KM 11968 

SANTO AMARO> SEDE 
) SUGERIDO: MICRO- 

7,13 1 10.671,47 

7.0 DO MEMORIAL DE 
	

E ESPECIFICAÇÕES DOS VEÍCULOS 

7.10 planilha com memorial de cálc do do percurso das rotas, da quantidade de alunos e do 
veículo sugerido das rotas 1 a R, relativas aos alunos da rede básica do ENSINO 
MUNICIPAL, encontra-se no anexo 1 do presente termo; 

7.2 O planilha com memorial de cálc ilo do percurso das rotas, da quantidade de alunos e do 
veículo sugerido das rotas 11 a 23 re ativas aos alunos da rede básica do ENSINO MÉDIO, 
encontra-se no anexo II do presente termo; 

8.0 DO DIMENSIONAMENTO DAS ROTAS 

8.1 O dimensionamento das rotas oi estabelecido mediante estudo preliminar em pré- 
projeto, com elaboração de memor al descritivo, utilizando o método de levantamento 
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planimétrico com uso de GPS de 12 

9.0- DA HABILITAÇÃO DOS 
9.1-Os interessados não cadast 
forma dos artigos 34 a 37 da Lei 
à presente licitação mediante a 
serão analisados pela Comissão 
prazo de validade. 

9.2-Habilitação Jurídica: 
9.2.1-No caso de empresário mdi 
Mercantis, a cargo da Junta Comerci 
9.2.2-No caso de sociedade empresá] 
- EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

O Junta Comercial da respectiva sede 
administradores; 
9.2.3-Inscrição no Registro Público i 

Registro onde tem sede a matriz, no 
9.14-No caso de sociedade simple[ 
Pessoas Jurídicas do local de sua 
administradores; 
9.23- Decreto de autorização, em 
funcionamento no País, e ato de reg 
órgão competente, quando a atividad 
9.2.6-Os documentos acima deverá 
consolidação respectiva; 
9.2.7 - Cédula de identidade do(s) s 

9.3-REGULARIDADES FISCAL] 
9.3.1-Prova de inscrição no Cadastr ,  
da Fazenda; 
9.12-Prova de regularidade fiscal p 
certidão expedida conjuntamente pel 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nac: 
federais e à Dívida Ativa da Uni 
relativos à Seguridade Social, nos te 
Secretário da Receita Federal do Bra 
9.33-Prova de regularidade com o Ei 

9.14-Prova de inexistência de débito 
a apresentação de certidão negativa o 
Vil-A da Consolidação das Leis do': 
maio de 1943 e Certidão Negativ ,  
Processos de Multas e Recursos do 
Previdência e Trabalho, conforme P 
de 2011; 
9.15-Prova de inscrição no cadas 
domicílio ou sede do licitante, pert 
objeto contratual; 
9.16-Prova de regularidade com a 
licitante; 

na Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA, na 
al n.° 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão 
itação dos documentos abaixo relacionados, os quais 
nente de Licitação quanto à sua autenticidade e o seu 

[dual: inscrição no Registro Público de Empresas 
da respectiva sede; 
i ou empresa individual de responsabilidade limitada 
i contrato social em vigor, devidamente registrado na 
acompanhado de documento comprobatório de seus 

Empresas Mercantis em que opera com averbação no 
so de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
de, acompanhada de prova da indicação dos seus 

tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
D ou autorização para funcionamento expedido pelo 

assim o exigir; 
estar acompanhados de todas as alterações ou da 

) 
administrador(es). 

TRABALHISTA: 
Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ do Ministério 

rante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

)nal (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

aios da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do 
ii e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
rido de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

i positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 
rabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 10  de 
de Infrações e Débitos do CPMR Controle de 

Ministério da Economia e da Secretaria Especial de 
rtaria Interministerial MTE/SDH n° 2, de 12 de maio 

de contribuintes estadual/municipal, relativo ao 
e ao seu ramo de atividade e compatível com o 

Estadual/Municipal do domicílio ou sede do 

wi_11~ 



9.3.6.1-Casa a licitante seja consider da isenta de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda de seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.17-Quando se tratar da subcontra ação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 
123, de 2006, a licitante melhor clas ficada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer a execução do contrato, ainda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de reE ularização previsto no art. 4 0, § 10 do Decreto n° 8.538, 
de 2015. 

9.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMI 
9.4.1 -Certidão negativa de falência 
sede do licitante; 

O 	
9.4.2-No caso de certidão positiva 
deverá apresentar a comprovação d 
judicialmente, na forma do art. 58, d 
de inabilitação, devendo, ainda, comi 
9.43-Balanço patrimonial e demc 
exigíveis e apresentados na forn 
encerramento do livro diário no qm 
página transcrito do Livro Diário e r 
Sistema Público de Escrituração Dj 
comprovem a boa situação financeir 
ou balanços provisórios, podendo se 
mais de 3 (três) meses da data de apr 
9.4.3.1 -O balanço e demonstraçõe 
registro na Junta Comercial e o 3 
autenticação de órgão de registro equ 
9.4.3.2 -Comprovação da boa situ 
seguintes índices: 
9.4.3.2.1 - índice de Liquidez Corr 
fórmula: 
ILC=AC/PC 
Onde: 
AC é o ativo circulante; e 
PC é o passivo circulante.  

recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 

- ILC, igual ou superior a 1,0, a ser obtido pela 

de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante 
que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena 

rovar todos os demais requisitos de habilitação. 
istrações contábeis do último exercício social, já 

da lei, acompanhado do termo de abertura e 
encontra-se transcrito, com indicação do número da 
istrado na Junta Comercial, ou autenticado através do 
ital - SPED, nos termos do Decreto 8.683/16, que 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há 

sentação da proposta; 
solicitados deverão conter dados que comprovem o 
rmo de Autenticação do Livro Digital, ou com a 
valente, ou através do SPED. 
ção financeira da empresa mediante obtenção dos 

9.4.3.2.2 - Índice de Endividamen 
relação entre Capital de Terceiros (1 
da empresa (Ativo Total), a ser cale 
IE = Passivo Circulante + Passivo 

9.4.4 - O licitante deverá compr 
mínimo de equivalente a 10% (dez 

- IE, i2ual ou inferior a 0,75, este índice mostrará a 
ssivo Circulante e Não Circulante) e os bens e direitos 
ado pela fórmula: 
ão Circulante /Ativo Total 

que possui capital mínimo ou patrimônio líquido 
cento) do valor total estimado da contratação. 

93-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.5.1 -  Registro ou inscrição da licitaite e de seus responsáveis técnicos no CRA (Conselho 
Regional de Administração); 

9.5.2- CAPACITAÇÃO 
	

ONAL: comprovação de aptidão para 
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desempenho de atividade pertinente compatível com o objeto da licitação, que será feita 
por atestados fornecidos por pessoas

'
urídicas de direito público ou privado; 

9.5.2.1-Caso o atestado não contenha as características dos veículos, quantidades e prazos, 
deverá estar acompanhado de contra o de prestação de serviços que o deu origem ou outro 
documento equivalente que contenha essas informações; 
9.5.2.1 Relação explícita e declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, 
do(s) veículo(s) necessário(s) para o cumprimento do objeto da licitação. 

9.53- CAPACITAÇÃO TÉCNICJ-PROFISSIONAL: comprovação do licitante de 
possuir em seu quadro permanente, a data prevista para entrega da proposta, profissional 
de nível superior da área da Administração devidamente registrado junto ao CRA, detentor 
de atestado de responsabilidade tcnica por execução de serviço de características 

O 
semelhantes, que será feita mediant atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado, devidanente registrado(s) no CRA e acompanhados do RCA 
(registro de comprovação de aptidão) 

9.5.4.1-Para fins de comprovação da 4ieracidade das referidas atestações, o Pregoeiro poderá 
promover diligência, exigindo docu4ientos fiscais e/ou contratuais conforme estabelece o 
§3 0  do art. 43 da lei de licitações; 1 

9.6-Todos os licitantes deverão apres4ntar, ainda: 

9.6.1-Declaração de que não utiliza fle mão de obra direta ou indireta de menores de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores 
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 
termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo em anexo. 

9.6.2-Declaração de inexistência e impedimentos para licitar e contratar com a 

Õ
administração pública, conforme modelo em anexo. 

9.7-Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por car ório competente ou por servidor da Administração, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 
9.8-Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.8.1-Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 

9.8.2-Serão aceitos registros de CNPJI  de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao 0'D e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.9-A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 
que a licitante qualificada como micrcempresa ou empresa de pequeno porte seja habilitada, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9am-emp 
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de habilitação fixadas no Edital, o licitante 9.1 0-Constatado o atendimento às 
estará habilitado para a fase de das 

10.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CO] 
10.1 - A Contratada para realizar os 

10.1.1 - Cumprir integralmeni 
10.1.2 - Responsabilizar-se p 

ainda responsável por quaisquer d 
ocorridos durante seu fornecimento; 
10.1.3 - Responsabilizar-se e zelar 
envolvidos na execução do objeto cc 
devidas à Previdência Social, Obri 
Pública em geral; 

O 	
10.1.4 - Manter, durante toda a e 
obrigações por ele assumidas, todas 
licitação; 
10.1.5 - Atender com presteza e digi 
10.1.6 - Aceitar nas mesmas con 
fizerem necessários na forma estab 
consolidada; 
10.1.7 - Reparar, corrigir, remover ,  
objeto do contrato em que se verific 
10.1.8 - Indicar preposto, aceito p 
contrato. As decisões e providência 
contratado deverão ser comunicada 
medidas convenientes; 

FRATADA 
rviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-á a: 
as disposições do Contrato; 
realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo 

os pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, 

pagamento de suas dívidas em favor de terceiros 
ial, em particular no que se refere às contribuições 
s Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda 

ução deste Contrato, em compatibilidade com as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na 

o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
contratuais, acréscimos ou supressões que se 
no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, alterada e 

u substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 
em vícios, defeitos ou incorreções; 
[a Administração, para representá-lo na execução do 
que ultrapassarem a competência do representante do 
a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CO 
11.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
11.1.1. Exigir o fiel cumprimento 
fornecimento e o cumprimento dos 
11.1.2. Notificar a CONTRATADA 
objeto deste Contrato. 
11.1.3. Acompanhar e fiscalizar jun 
11.1.4. Efetuar os pagamentos devi 
como zelar pelo cumprimento de to 
11.1.5. Assegurar o livre acesso 
identificados, a todos os locais onc 
prestando-lhe todas as informaç 
solicitados; 

12.0 DAS SANÇÕES 
12.1. O licitante que convocado den 
o contrato, deixar de entregar ou 
ensejar o retardamento da execução 
fraudar na execução do objeto, cor 
ficará impedido de licitar e conti 
será descredenciado no Cadastro 
de até 05 (cinco) anos, sem preji 

TANTE 

Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do 

qualquer irregularidade na realização dos serviços 

a Contratada a execução do objeto contratual; 
s nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem 
s as cláusulas contratuais. 
CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 

se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, 
s e esclarecimentos que, eventualmente, forem 

do prazo de validade da sua convocação, não assinar 
sentar documentação falsa exigida para o certame, 
objeto, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou 

rtar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, 
ir com o Município de PEDRA BRANCA /CE e 
Município de PEDRA BRANCA ICE pelo prazo 

de aplicação das seguintes multas e das demais 

Z".a.~ 



cominações legais: 

  

12.1.1. Multa de 5,0% (dez por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 

a) recusar em celebrar o contrato qua do regularmente convocado; 
b) apresentar documentação falsa exi jida para o certame; 
c) não manter a proposta ou lance; 
d) fraudar na execução do objeto; 
e) comportar-se de modo inidôneo; 

12.2- O licitante que ensejar o retirdamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execulão do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude 1scal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 

O 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, enquanto perdurarem s motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no ed tal e no termo de contrato e das demais cominações 
legais. 
12.3- O(a) contratado(a) ficará, a nda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do con ato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contra ai ou não veracidade das informações prestadas, 

• 	garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam ac irretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a a licação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo co m instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre c valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especific2 da nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do val r contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que 
se seguirem à data da comunicação ffirmal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de SUCUPIRA, por praz não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade p ra licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos d terminantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade c ue aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos resuli antes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no inciso anterior. 
12.4- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e III do item 12.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
12.5- 0 valor da multa aplicada dev rã ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
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(cinco) dias a contar da notificação 
ou depositado, será automaticamen 
fizer jus. Em caso de inexistência c 
devido será cobrado administrativa 
cobrado mediante processo de execu 
12.6- As sanções previstas nos incis 
empresas que, em razão do contrato 
a) praticarem atos ilícitos, visando fi 
b) demonstrarem não possuir idone 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva 
recolhimento de quaisquer tributos. 
12.7- As sanções previstas nos incis 
juntamente com a do inciso II do ir 
respectivo processo, no prazo de 05 
12.8- A licitante adjudicatária que 
dentro do prazo de 02 (dois) dias i 

estará sujeita à multa de 5,0% (cinc 
demais penalidades cabíveis, por cai 
12.9-As sanções previstas no item 
apesar de não vencedoras, venham 
de acordo com este edital, e no p 
desinteresse. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOl 
13.1-A adjudicação desta licitação 
se houver, seja classificado em prin 
competência do Pregoeiro, e, caso 
competente do órgão de origem dest 
13.2-No caso de interposição de reci 
superior competente do órgão d 
homologará o julgamento do Pregoe 
13.3-A autoridade superior compet i  
direito de não homologar ou revog 
decorrente de fato superveniente de 
escrito.  

decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, 
descontado do pagamento a que o(a) contratado(a) 
insuficiência de crédito da CONTRATADA, o valor 
mte ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
o fiscal, com os encargos correspondentes. 
III e IV do item 12.3 supra, poderão ser aplicadas às 
jeto desta licitação: 
trar os objetivos da licitação; 
ide para contratar com a Administração Pública, em 

praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

s 1, III e IV do item 12.3 supra, poderão ser aplicadas 
smo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
zinco) dias úteis. 
se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
eis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das 
cterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
12.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, 
azo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu 

LOLOGAÇÃO 
ri favor do licitante, cuja proposta de preços ou lance, 
eiro lugar, caso não haja interposição de recurso, é da 
haja interposição de recurso, da autoridade superior 
licitação, que também promoverá a homologação. 

rso, sendo a adjudicação da competência da autoridade 
origem desta licitação, decidido o recurso, este 

o e adjudicará o objeto ao vencedor. 
ate do órgão de origem desta licitação se reserva ao 

o presente processo, por razões de interesse público 
idamente comprovado e mediante fundamentação por 

13.4 - O objeto somente será 
	

ado após emissão de relatório de conformidade 
devidamente aprovado pela Aut 

	
Competente, de que trata a vistoria técnica prevista 

no termo de referência. 

úÁ)~~ 
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14. DO TERMO DE CONTRA T OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme 
o caso (Nota de Empenho/Carta C ntrato/Autorização), sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sançõe previstas neste Edital. 
14.2.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatá o e aceita pela Administração. 
14.3. O Aceite da Nota de Empe o ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecime to de que: 
14.3.1. referida Nota está substitui o o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 
14.3.2. a contratada se vincula à s a proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 
14.4. a contratada reconhece que hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 
77 e 78 da Lei n° 8.666/93 e recon] ce os direitos da Administração previstos nos artigos 
79 e 80 da mesma Lei. 
14.5. O prazo de vigência da co Ltratação é data de assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2021, prorrogável a cri frio da Administração. 
14.6. Na hipótese de o vencedor a licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar i assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá 
convocar outro licitante, respeitada ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisad a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contratc ou a ata de registro de preços. 

15- DA OBRIGAÇÃO E EXECUCÃO DO SERVIÇO 
15.1- Arcar com todas as despeas inerentes à realização dos serviços, tais como: 
manutenção preventiva e conetiva inclusive com reposição de peças, seguros, taxas, 

O impostos e outros encargos que reultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, 
serão inteiramente de responsabilida1e da CONTRATADA; 
15.2- Comunicar previamente a qONTRATANTE, caso haja substituição de veículo 
durante a execução do contrato, ajresentando também a documentação pertinente aos 
mesmos; 
15.3- Utilizar veículos adequados e em conformidade com o art. 105 do Código de 
Trânsito Brasileiro - CTB; 
15.5- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou tercei s, decorrentes da prestação dos serviços. 
15.6- A quilometragem deverá seri  livre, ou seja, sem qualquer tipo de limitação pré-
estabelecida. 

15.7- Os serviços licitados deve 	ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias a 
contar do recebimento da O] UEM DE SERVIÇO pela administração, no local 
definido pela CONTRATANTE, olservando rigorosamente as especificações contidas no 
Termo de Referência, nos anexos, no contrato e disposições constantes de sua proposta. 

16- DO PREÇO, DO PA( 
	

D, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO. 
16.1- PREÇOS: Os preços 	devem ser apresentados com a incidência de todos os 
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tributos, encargos trabalhistas, prev 
direitos autorais, deslocamentos de] 
que possam incidir sobre a execuç 
lucro. 
16.2- PAGAMENTO: O pagai 
regularmente solicitadas os serviços 
expedidas, de conformidade com as 
despesas, acompanhadas das Certid 
observadas a condições da proposta 
163- Por ocasião da execução dos 
(duas) vias e a respectiva Nota Fisc 
do Município de Pedra Branca - SE( 
16.4- O MUNICIPIO efetuará o pa 
conta corrente mantida pela CONTE 
observadas as disposições editalícia 
16.5- Caso for constatada alguma ii 
CONTRATADA, para as necessári 
rejeição, contando-se o prazo para p 
16.6- Por ocasião do pagamentc 
apresentadas, para verificação de toc 
16.7- Constatada a situação de irre 
será comunicada por escrito para q 
MUNICIPIO, sendo-lhe facultada 
úteis, sob pena de aplicação das pen 
16.8- Nenhum pagamento isentai 
obrigações, nem implicará aceitação 
16.9- Na hipótese de sobrevire 
consequências incalculáveis, retard 
ainda, em caso de força maior, c 
econômica extraordinária e extracoi 
onde reste demonstrada tal situaç 
restabelecida a relação que as partes 
e a retribuição da Administração j 

manutenção do equilíbrio econômic 
11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 

17.0 DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
17.1 Inicialmente o objeto será exect 
prorrogado a critério das partes. 

18.0 - PRAZO DE VIGÊNCIA C( 
18.1 - O instrumento contratual vigoi 
iniciados no prazo máximo de 05 (ci 
determinados pela CONTRATANTE, 
artigo 57 da Lei Federal n o  8.666/93, 

LciárioS, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
oal e material, custos e demais despesas previsíveis 
do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de 

to será realizado à CONTRATADA, quando 
o MUNICIPIO, segundo as autorizações de serviços 
as fiscais devidamente atestadas pelos Gestores das 
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas, 

os preços. 
erviços o Contratado deverá apresentar recibo em 02 
A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome 
ETARIA DE EDUCAÇÃO. 

Imento em até 30 (trinta) dias, através de crédito em 
ATADA, após o encaminhamento da documentação, 

gularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas à 
correções, com as informações que motivaram sua 

;amento da data da sua reapresentação. 
será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões 

s as condições de regularidade fiscal. 
ilaridade junto à fazenda pública, a CONTRATADA 

regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo 
apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias 
idades cabíveis. 
a CONTRATADA das suas responsabilidades e 

efinitiva do serviço. 
fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de 

lores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
o fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
atual, poderá, mediante procedimento administrativo 
, e antes de recebida a ordem de serviços, ser 

actuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
ra a justa remuneração dos serviços, objetivando a 
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, 
rada e consolidada. 

OBJETO 
durante o período letivo do ano de 2022, podendo ser 

[RATUAL 
a partir de sua assinatura até 31 de dezembro de 2022, 

) 
dias após a emissão da ordem de serviços, nos locais 

clendo ser prorrogado, a critério das partes, na forma do 
rada e consolidada. 

MLÃ~ 

--4 
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ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO 

[iRl tL:IIL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
COM ........................................................... PARA O 
FIM QUE A SEGUIR SE DECLARA: 

O MUNICÍPIO DE PEDRA BRANCA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Rua Pe. Francisco Rosa, S/N, Centro, PEDRA BRANCA/CE, inscrito no CNPJ/MF sob o n 

Ô ..., através da Secretaria de Educação, neste ato representada por 
xxxxxxxxxxxxxxxjcxocx, Ordenador da Despesa, doravante denominado de CONTRATANTE 
e, do outro lado............................................, com endereço na Rua ......................................., N ........ 
bairro ..............., em ......................., Estado do ....................., inscrita no sob o n 2  
...................................., representada por ............................................................ CPF n 9  ............................... 
ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de 
Pregão Eletrônico n XXXXXX, Processo n 2  XXXXX)(, em conformidade com o que preceitua 
a Lei Federal n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei 
Federal n2  10.520/02, de 17 de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas 
normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTOLEGAL 
1.1- Processo de Licitação, na modalidade Pregão.Øetrônico, em conformidade com a Lei 
Federal N°8.666/93 esuasilteraçôes posteriores, a Lei Federal n 2  10.520, de 17/07/2002 
devidamente homologado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas da Secretaria de Educação do 
Município de PEDRA BRANCA-Ce. 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

O 	2.1-0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS COMPLEMENTAR 
DE TRANSPORTE —ESCOLAR DOS ALUNOS DA REDE BÁSICA DE ENSINOS DE 
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PEDRA 
BRANCA. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o 
valor global de R$ ___________( 	 ), conforme planilha a seguir: 

ROTA XX 

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1-A Contratante se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias 
ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante 
estabelece a Lei na 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
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4.2-Fiscalizar e acompanhar a exec ção do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e d mais despesas necessárias ao bom andamento dos 
serviços; 
43-Comunicar à CONTRATADA tod e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
4.4-Providenciar os pagamentos CONTRATADA à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGA ES DA CONTRATADA 
5.1-Executar o objeto do Cont to de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Edital, neste Term Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2-Manter durante toda a execuç o do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as co dições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações; 
5.3-Utilizar profissionais devidame te habilitados na execução do objeto contratual; 

C) 

	

	5.4-Facilitar a ação da FISCALIZAÇ O na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solic dos pela CONTRATANTE; 
5.5-Providenciar a imediata corre ão das deficiências e/ ou irregularidades apontadas 
pela Contratante; 
5.6-Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua 
responsabilidade o pagamento de odos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 
sobre a prestação dos serviços c ntratados inclusive as contribuições previdenciárias 
fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emo umentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando 
excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de PEDRA BRANCA por eventuais 
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, 
com referência às suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de PEDRA 
BRANCA; 
52-Disponibilizar para vistoria, rontamente, conforme solicitação da contratante, o 
veículo utilizado para prestação do serviços; 
5.8-Responder, pecuniariamente, r todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou tercei s, decorrentes da prestação dos serviços; 
5.9-Respeitar as normas de segar nça e medicina do trabalho, previstas na Consolidação 
das Leis do Trabalho e legislação p rtínente; 

O 	5.10-Responponsabilizar-se pela ttalidade das despesas tais como: combustíveis, pneus, 
motorista, manutenção em geral co veículo, taxas, tributos, encargos, e demais despesas 
diretas e indiretas que incidem soIre a execução do objeto contratual. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS 
6.1-Os serviços objeto desta licitaão deverão ser executados e concluídos em até 31 de 
dezembro de 2022, contados a prtir do recebimento da ordem de serviço, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n 8666/93 e suas alterações. 
6.2-Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que 
notificados no prazo de 48 (quarnta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de Educação, 
não serão considerados como inacimplemento contratual. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDL4ÔES DE PAGAMENTO 
7.1- A fatura relativa aos serviçs efetivamente prestados e/ou produtos devidamente 
entregues, deverá ser apresentada à Secretaria de Educação, para fins de conferência e 
atestação da execução dos serviço. 
7.2- Caso a fatura acima referida 4ja devidamente aprovada pela Secretaria de Educação, o 
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pagamento será efetivado em 
corridos, a contar da data da re 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE 
81- As despesas decorrentes da pr 
orçamentária(s) flQ. 

CLAÚSULA NONA - DO REAJI 
91- Os preços poderão ser re 
de Preço de Mercado (IGP-M); 

CLAÚSIJLA DÉCIMA - DAS ALTEI 
10.1- O(A) CONTRATADO(A) fica 
acréscimos ou supressões no quai 
e cinco por cento) do valor inicial 
65, da Lei n 2  8.666/93 e suas altei 

da CONTRATADA, no prazo de até 05 (cinco) dias 
ra aprovação desta. 

licitação, correrão por conta da(s) dotação(ões) 

O DE PREÇO 
após 12 (doze) meses, com base nos índice Geral 

CONTRATUAIS 
ada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
ro do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte 
ado do Contrato, conforme o disposto no § 1, art. 

posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - 	SANÇÕES 
111- O licitante que ensejar o r 

	
lamento da execução do certame, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na e: 	ção do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer 	de fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de 1 

	
r e contratar com a Administração, pelo prazo de até 

05 (cinco) anos, enquanto perdur 	ri os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação per, 	a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem 
prejuízo das multas previstas no 

	
d e no termo de contrato e das demais corninações 

legais. 
11.2- O(a) contratado(a) ficará, 	sujeita às seguintes penalidades, em caso de 
inexecução total ou parcial do co 	erro de execução, execução imperfeita, mora de 
execução, inadimplemento contr 	ou não veracidade das informações prestadas, 
garantida a prévia defesa: 

- Advertência, sanção de que tra o inciso 1 do art. 87, da Lei n. 2  8.666/93, poderá ser 
aplicada nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigaçõe e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços 
da Contratante, desde que não cail a a aplicação de sanção mais grave. 
li - Multas (que poderão ser 1 colhidas em qualquer agência integrante da Rede 
Arrecadadora de Receitas Municip is, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - 
DAM, a ser preenchido de acordo c m instruções fornecidas pela Contratante): 
a) de 1,0% (um por cento) sobre D valor contratual, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do ir smo, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 2,0% (dois por cento) sobre o valor contratual, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especifli ada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro 
na reincidência; 
c) de 5,0% (cinco por cento) do va lor contratual, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a rec isa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias 
que se seguirem à data da co muni ação formal da rejeição; 
III - Suspensão temporária de pari icipação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de PEDRA BRANCA, p0 prazo não superior a 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade ara licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

ira Municipal de Pedra Branca 
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reabilitação perante a autoridade 	aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à 
Administração pelos prejuízos re5 	ntes e depois de decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base no inciso anteriol 
113- No processo de aplicação de r alidades é assegurado o direito ao contraditório e à 
ampla defesa, garantida nos prazos 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos 
incisos 1, II e III do item 11.2 sup e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no 
inciso IV do mesmo item. 
11.4- O valor da multa aplicada devi ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 
(cinco) dias a contar da notificaçã ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for 
pago, ou depositado, será autoir, ticamente descontado do pagamento a que o(a) 
contratado(a) fizer jus. Em cas de inexistência ou insuficiência de crédito da 
CONTRATADA, o valor devido será )brado administrativamente ou inscrito como Dívida 
Ativa do Município e cobrado me ante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 
11.5- As sanções previstas nos ind 

	
III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas 

às empresas que, em razão do contr objeto desta licitação: 
a) praticarem atos ilícitos, visando 	:rar os objetivos da licitação; 
b) demonstrarem não possuir idon 	de para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
c) sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributo 
11.6- As sanções previstas nos 1 cisos 1, III e IV do item 11.2 supra, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do íin :iso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do 
interessado no respectivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
11.7- A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato 
dentro do prazo de 02 (dois) dias Leis a contar da notificação que lhe será encaminhada, 
estará sujeita à multa de 5,0% (ci co por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo 
das demais penalidades cabíveis, i )or caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
11.8-As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, 
apesar de não vencedoras, venhim a ser convocadas para celebrarem o Termo de 
Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 
comunicarem seu desinteresse. 1 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - 
121-A rescisão contratual poderá 
a)Determinada por ato unilateral 
incisos 1 a XII do art. 78 da Lei Fed 
b)Amigável, por acordo entre as 
autoridade competente, reduzid 
conveniência da Administração; 
12.2-Em caso de rescisão prevista 
que haja culpa do CONTRATAD 
comprovados, quando os houver s 
12.3-A rescisão contratual de qu 
previstas no art. 80, incisos 1 a IV, 

RESCISÃO 

escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
ai n2  8.666/93; 
rtes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
a termo no processo licitatório, desde que haja 

s incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n 2  8.666/93, sem 
será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 

trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências 
da Lei n2  8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA -  )AS DISPOSICOES FINAIS 
13.1- Declaram as partes que est Contrato corresponde à manifestação final, completa e 
exclusiva, do acordo entre elas celdbrado; 
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112- Obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO FORO 
141- Fica eleito o foro da Conrca de PEDRA BRANCA, Estado do Ceará, para 
conhecimento das questões relacionadas com o presente Contrato que não forem 
resolvidos pelos meios administrativos. 
E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus 
jurídicos e legais efeitos. 

PEDRA BRANCA, ....... de ..........................de 2022 

Secretaria xxxxx 	 Nome do Representante da Empresa 
CONTRATANTE 	 Nome da Empresa 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1.  
Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E OBEDIÊNCIA AS CLÁSULAS DO EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  XXXXXX 

(Nome da 	Empresa), 	CNPJ/MF N 	............................................, sediada à 	Rua/Av 
...................(Endereço Completo), declara, para todos os fins de direito, 

que conhecemos e nos submetemos aos termos constantes do Edital no XXXXXXX, e de 
seu(s) Regulamento(s), bem como que temos todas as condições de cumprir às exigências 
editalícias, tanto no que concerne à apresentação de documentação para a habilitação do 
certame. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  

Prefeitura Municipal de Pedra Branca 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N 9  XXXXXX 

(NOME E QUALIFICAÇÃO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins que, em 
cumprimento ao estabelecido na Lei Federal ri 9.854, de 27/1011999, publicada no DOU 
de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituição Federal, não emprega 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir 

O de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN  
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